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PARECER N9 188/2023 - PGM

REFERÊI{CIA: Adesão à Atâ de Registro de Preço - Pregão eletrônico ne 03/2023 da Prefeiturâ Municipal de

Aquidabã/SE

ItúTERESSADO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente

I - REIÁTóRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria.lurídica do Município de Riachuelo,

na qual solicita análise jurídice de legalidade do procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preço -
Pregão eletrônico no- O3/2O23 da Prefeitura Municipal de Aquidabã/sE, visando ê contratação de empresâ

para manutenção de bens servíveis de lluminação Pública que deverão ser adquiridos, instalados e operados

pela futura licitante para atender as necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Meio

Ambiente.

Primeiramente, vamos definir o Sistema de Registro de Preço, de acordo com o que a Lei de

Liciteções estabelece em seu art. 15;

Art. 75. As compros, sempre que possivel, deverõo:

t - otender oo princípio do podronizoçõo, que imponho compdtibilidode de especiÍicoções

técnicos e de desempenho, obseNodos, quondo for o coso, ds condições de monutenção,

dssistêncio técnico e gorontia oÍerecidos;

ll - ser processddos atrovés de sístemo de registro de Preços

§ 70 O registro de prcços seró precedido de omplo pesquíso de mercodo

(.

§ 20 os preços registrodos serõo publícodos trimestrolmente poro orientoçõo do

Admini stroçõo, nd imryenso oÍicial.
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É o necessário.

II- DO DIREITO

A) DÂ rESGrrAçÂO APUCÁVEr AO CASO
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§ 30 O sisteno de registro de preços será regulomentodo por deüeto, otendidos os

peculioridades regionois, obseruddos os seguintes condições:

I - seleçõo leito medionte concorrêncio;

ll - estipuloção prévio do sístemo de controle e otuolizoçõo dos preços regístrodos;

lll - validdde do registro não superior o um ono.

§ 40 A existêncio de preços registrodos nõo obtigd o Administroção o Íírmor os controtoções

que deles poderõo odvir, fícondolhe Íocultddd o utilizoçõo de outros meíos, respeitadq o

legisloçdo relotivo às licitoções, sendo ossegurodo oo beneficiário do registro preÍerêncio em

i guol dode de cond ições. ( g rifo nos)

Regulamentando o dispositivo legal supracitado, o Decreto n. e 7.892/2013, assim dispôs

Aít. 1e Poro oquisiçõo de bens e serviços comuns, poderó ser odotodo o licítoçõo no

moddlidode de pregõo, que seró regido por esto Lei.

AÍt. 2e Poro os eÍeitos deste Oecreto, sdo odotodos os seguintes deÍinições

ll - oto de registrc de preços - documento vinculotivo, obrigocionol, com corocterístico de

compromísso poro Íuturo controtoçõo, em que se registrom os preços, fornecedores, órgõos

potticipontes e condições o serem proticodas conÍorme os disposições contidos no instrumento

convocotório e propostos opresentodos;

lV - órgão portíciponte - órgão ou entídode do odmínistroção público Íederol que porticipo dos

procedimentos inicidis do Sistemo de Registro de Preços e integro o oto de reqistro de preços; e

V - óryõo ndo porticíponte - orgõo ou entidode da odministroção público que, nõo tendo

potticipodo dos prccedimentos iniciois do licítoçõo, otendídos os requisitos destd normo, Ídz
odesdo à oto de registro de preços.

."'
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I - Sistemo de Registro de Preços - conjunto de procedimentos poro registro Íormol de preços

relotivos à prestoção de serviços e oquisiçõo de bens, poro controtoções Íuturos;

Itl - órgdo gerenciador - órgõo ou entidode do odministroçõo púAico Íederol responsável pela

conduçõo do conjunto de procedimentos poro registro de preços e gerencíomento do oto de

reqistro de preços dele decorrente;
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O art. 11 da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, prescreve:

Att. 11. As compros e controtoções de bens e seÍviços comuns, no ômbito dd Uniõo, dos

Estodos, do Distrito Federol e dos Municipios, quondo efetuodos pelo sistemo de regisÜo de

preços previsto no ort. 15 do Lei no 8.666, de 21 de iunho de 7993, poderõo odotdr o

modolidade de pregdo, conlorme regulomento especifico.

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de

preços

A existêncio do regístro de preços ndo pode ímpor o reolí^oção de compros inodequodos. PoÍ

ocdsiõo de cddo controtoção, o ogente estotol deveú verificot se o produto e o preço

constontes do registro são sotisÍotórios. Se ndo Íorem deveró realizor licitoção especiÍico. Se

forem, reolizoró os oquisições sem moior buroÜocio (...) (JUSTEN FILHO, MorcoL Curso de

Dieito Admínistrotivo. 3-d ediçõo Sõo Poulo- Soroivo, 2008, p. 417)

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combatêr o fracionamento

das despesas

Com o intuito de evitdr o frocionamento de despeso, vedado pelo ott. 23, § 2" do Lei n'

8.666/1993, utilizor-se, no oquisição de bens, do sistemo de registro de preços de que trotom o

inciso lt. e §§ t e a' do ott. 75 do citodo Leí, rcgulomentodo pelo Decreto n' 2.743 de

21.8. 1998. ( Decisão 472 /1999 P le nór io)

euanto à minuta contratuel constantê nos autos, está de acordo com a minuta dê contÍato

que consta do Edital de Licitação que deu oÍigem à de Pregâo eletrônico ne 03/2023 da Prefeitura

Municipal de Aquidabã/sE, veriíicãm-se presentes as cláusulas necessárias para o firmamento do

contreto, constando o obieto a ser licitedo, o prezo de vigêncie, o valor do contrato, es cláusulas de

sançóes cabíveis no caso de descumprimento do mesmo, dotação orçamentária, bem como as demais

cláusulas necessárias para legalidade

Ir) coNcLUsÃo

Compulsando, assim, a minuta do edital, não vislumbra esta assessoria iurídica nenhum óbice

quanto à legalidade da minuta editalícia. manifestando-se pela regularidade/legalidade do ato convocatório

sub examine.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e financeiros, a

conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades técnicas do objeto, por não serem de
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competência destâ procuradoria Jurídica, sendo responsabilidade do§ agentes públicos responsáveis pela

formação do processo licitatório, a veracidade dos documentos inclusos no presente feito administrativo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE, 14 de junho de 2023.

Victor Menezes MaÍtins Cardoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931
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PARECER NE 799/2023 - PGM

REFERÊNCIÂ: Adesão à Ata de Registro de Preço - Pregão eletrônico ne 03/2023 da Prefeitura Municipal de
Aquidabã/sE

INTERESSADO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambiente

I - RETATóRIO

Trata-se de solicitâção encaminhadã â estâ Procuradoria iurídica do Município de Riachuelo,
na qual solicita análise .jurídica da legalidade do procedimento de Adesão à Ata de Registro de Preço -
Pregão eletrônico ne 0312023 da Prefeitura Municipal de Aquidêbã/SE, visando a contratação de empresa
para manutenção de bens servíveis de lluminação Pública que deverão ser adquiridos, instalados e operados
pela futura licitante para atender as necessidedes da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Meio
Ambiente.

É o necessárlo

II - DO DIREITO

A) DA rESGrrAçÃO APLrCÁvEr AO CASO

Passo a priori fundamentare a posteriori a opinar

Conforme explanado, tratam os autos sobÍe a dêflagração de Processo Licitatório na

"modalidade" CARONA, a contrataçâo de empresa para manutenção de bens seÍvíveis de lluminação
Públice pârâ atender as necessidades da Secreteriâ Municipal de lnfraestrutura e Meio Ambientê.

lnformado da existência de Ate de Registro de Preço - Pregão eletrônico ne 03/2023 do
Município de Aquidabã/SE, o GestoÍ Municipal resolveu aderir à mesma.

A princípio, é necessário fazer algumas observações quanto a legalidade da "figura" do
Carona, bem como do Sistema de Registro de Preços - SRP.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no art 15, inciso lt e §§ 1-o a 6e da Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993:

Art. 15. As canpras, sempre que possiveT, deverão:

(...)

II - ser p-rocessadas através de siste,{a de reqistro de preÇos;

Praça Getúlio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
Tel: (79) 3269-2506 | 3269-2216
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(...)

§ 1" O reglstÍo de preÇos será precedido de anpfa
mercada. §2o os preÇos registradas serão
trinestrafmente para orientaÇão da AdntinistraÇão,
of ici-af .

pesquisa de
pubficados

na inprensa

§3o o sistena de registro de preÇos será regulamentado por
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as
segru jn te,s condiÇões:

seTeÇãa feita media n te concorrência;

sistema de conttoTe e atualizaÇão dos

I

III

II - estipufaÇão prévia do
preÇas reqistradas;

vafidade da reqistro nãa superior a un ana.

§4o À exjstêncja de preÇos registrados nãa obÍiqd a
Adnini€traÇão d firnar as contrataÇões que de-les poderão advirl
ficando-7he facuTtdda a utifizaÇão de outros neios, respeitada a
leqislaÇão refativa ás ficitaÇões, sendo assegurada ao
beneficiário do reqistro preferência en iquaTdade de condiÇões.

§5o O sjstefla de controle originado no quadra qeral, de preÇosl
quando possivef, deverá ser lnfarnatizado.

§6o QuaTquer cidadão é parte Teqitina para inpugndr
constante do quadra geraT en razão de incanpat ibi L idade
con a preÇo vlqente na nercado.

preÇo
desse

lmportante acrescentar o contido no artiBo 11 da Lei ne 1.0.520102

Art. 11 - As conpras e contrataÇões de bens e serviÇos canuns.
no ânbito da Uniãa, das Estados, do Distrito FederaL e dos
I,lunicipios, quanda eÍetuadas pefo .s]stena de registro de preÇos
previsto na art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 199j,
paderãa âdatar a nodafidade de preqão, confarne regufanento
especifico.

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a
utilização do Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser
editados pela União, prevalecendo o mais atual deles, qual seja, Decreto Federal ne. 7.892, de 23 de janeiro
de 2013.

Praça Getúlio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE . CEP 49.130-000
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Conforme mencionado diploma, vários sâo os requisitos para que a Ata de Registro de preços

possa ser aderida por outro ente da Administração não participante da licitação.

No art. 3e temos as hipóteses nas quais o SRP poderá ser adotado, vejamos:

Art. i" O S]stena de Registro de PreÇas poderá seÍ adotado nas
seguirtes hipóteses:

I - quando, peTas caracteristicas da ben au serviço, houver
necessjdade de contrataÇões frequentes;

II - quando for conveniente a aquisiÇão de bens
entreqas parce.Tadas ou contrataÇão de servlÇos
unldade de nedida ou em reqine de tdÍefa;

con previsãa de
renuneÍadas par

III - quando for conveniente a aquisiÇão
contrataÇãa de se-rviÇos para atendlmento a nais
entidade, au a praqranas de governa; ou

de bens au a
de un órgão ou

IV- quando, peTa natureza do abjeta, não for possivef definir
previanente a quantitativo a seÍ denandada pejd AdministraÇâo.

Já no art. 59 pode sêr verificado que o legislador se preocupou em estabelecer as obrigações
que devem ser adotadas pelo órgão gerenciador, nesse sentido transcreve-se o dispositivo na íntegra:

Art. 5" CabeÍá ao órgãa qerenciador a prática de todos os atos
de controle e administraÇão do Sistena de Reqistro de preÇos, e
a inda o sequinte:

I - reqistrar sud intenÇão de regi-stra de preços na portaf de
Conpras da GoveÍno federa 7;

II consofidar infornaÇões refativas à estimativa individuaf e
total, de caDsuno, promovendo a adeqDaÇãa dos respectjvos terfios
de referência ou projetas básicos encaninhados para atender aos
requisitos de padronizaÇão e racionafizaÇão;

III - pronover atos necessários à -instrução processuaf para
a reaTizaÇão do procedinento licitatório:

IV- Íeafizdr pesguisa de nercdda paÍa identificaÇão do valar
estinado da ficitaÇãa e, consolidar os dados das pesgüjsãs denercado realizadas pelos órgãos e entidadês participantes,
incfusive nas hipóteses p-revistas nos ss 2" e 3" d.o art. 6a
deste Decreto; (RedaÇãa dada pefo Decreta n" B.2SO, de 2.014)

Praça Getúlio Vargas, 72 Centro Riachuelo - SE.CEp 49.130-000
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V - confirnar junta aos órgãos participantes a
con a objeto a ser licitado, incTusive quânto
e terna de referência ou projeto básico)

sua concardânc ia
aos quant itdt ivos

Tomando ainda o Decreto ne 7.892/2013 como referência, e primeira condição a ser atendida
será que a ata à qual se pretende aderir tenha reservado quantitativo do objeto para ser adquirido
por órgãos não participantes. Essa condição está píevista no art. 9e, inc. lll, do Decreto ne 7.8921201.3 e,
segundo o Plenário do TCU:

(...) a falta de estinativa prévid, no editaf, das quantidades d
seren adquiridas por não participante izipede a adesáo desses
entês a atas de registro de preÇos canformadas após o inicio da
vigência do novo Decreto 7.892/2A1j. (TCü, Acórdão n" 855/2013,
P)enário, Re-l. Min. José Jarge, 1.0.04,2013.)

A seSundâ condição a ser observada consiste em obter a anuência do órgão gerenciador, ou
seja, o "dono" da âta. O aft.22 do Decreto ne 7.892120L3 deixa clara a necessidade de a edesão ser
precedida de anuência do órgão gerenciador.

Outro requisito imposto pelo Decreto ne 7.89212073 é a observáncia a determinados limites
quentitativos para a adesão. De acordo com o disposto nos §§ 3e e 4e do art.22 desse regulamento, cada
órgão não perticipante poderá contreter, por adesão, até 50% do quantitâtivo de câda item registrâdo para
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Além disso, o quantitativo total fixado para adesões no edital, na forma do art.9e, inc. lll, não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e parâ os órgãos perticipantes, independentemente do número de órgãos
não participântes que aderirem.

A pertir do art.22 encontram-se os Íequisitos específicos para quê a adesão à ata sejâ
legítima. Assim rezam os dispositivos:

Art, 22. Desde que devidanente justiÍicada a vantaqen, a ata de
reqistro de preços, durânte sua viqência, poderá ser utiljzada
por qúaTquer órqão ou entjdadê da adninistraÇão pública federal
qüe não tenha participado do certane flcitatório, medjánte
anuência do órgão gerenciadar.

§7" Os órgãos e entidades que não pârticiparan do reqistro de
preÇas. quando desejaren fazer uso da ata de Íeqistro de preÇos,
deverão consultar o órgão qerenciador da dta para nanifestaÇão
sobre a possibilidade de adesão.

§ 20 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de Íegistro de
preÇos, observadas as condj.Ções ne_la estabe_lecidas, optar pela

Praça Getúlio Vargas.72 Centro . fuachuelo - SE CEp 49.130-000
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aceitaÇão oú não do fornecinento decorrente de adesão, desde que
nãa prejudique as obÍigaÇões presentes e fúturas decarrentes dd
ata, assunidas con o órgão qerenciadar e órqãos participantes,

§ 3" Às aquisiÇões au contrataÇões adicionais a que se refere
este artiqo não poderão exceder, par órgão ou entidade, a cen
por centa dos quantitativos dos itens do instrumerto
convocatório e registrados nâ ata de registra de preÇas pdra a
órqão qerenciador e órqãos participantes.

§4" O instrumenta convocatório deverá preveÍ que o quantitativo
decorrente das adesôes â atá dê registro de preÇos não poderá
exceder, na totaTidade, aa quintupfo da qaantitativo de cada
iten registrado na ata de registro de preÇos pard o órqão
qerenciador e órqãos participantes, independente do núnero de
órgãos não participantes que aderiren.

(...)

§6" Após a autorlzaÇão do órqão qerenciadar, a órgãa não
particlpante deverá efetivaÍ d aquisiÇão ou contÍataÇãa
soTicitada en até noventa dias, abservado o praza de viqência da
ata .

§7o Conpete ao óÍ:qão não participante os atos relativas à
cobranÇa do cúnprinento pelo fornecedor das obriqaÇões
contratua]nente assurnrdas e a apficaÇão, abservada a ampTa
defesa e o contraditóÍLa, de eventuai-s penafidades deco_rrentes
do descunprinento de cfáusuTas contratuaist en reLaÇão às suas
próprias cantrataÇões, infornando as ocorrências ao órqão
qerenclador.

§ 8" É vedada aos órgãos e
federaf a adesãa a ata de
órqão ou entidade nunicipal,

ertidades da adninistraÇão pública
registro de preÇos gerenciada por
distritaf ou estadua_I.

§ 9" É facultada aos órqãos au entidádes nunicipais,
ou estaduajs a adesão a ata de registro de
AdninistraÇão Pública Federa l- , "

dis tri ta i s
preÇos da

Pois bem, feita a apresentação jurídica a qual se submete todo e qualquer procedimento de
SRP, resta saber se o caso concreto se subsumi à norma.

Antes disso, cabe destacar que o presente processo licitatório fora classificado pela Comissão
de Licitação na modalidadê CARONA, cujo conceito é o seguinte:

Praça Getúlio Vargas,72 . Centro . Riachuelo - SE CEP 49.130-000
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"consjste na cantrataÇão fundada nurn sjstema de reqistro
preÇas en vlqar. mas envofvendo entjdade estata l de]e
participante oriqinaTnente, con a pecufidridade de que
quantitativos contratados não serão computados para
exaurinenta do finite náxino (JUSTEN FÍLHO, 2A10, P. 207)".

de
não

o§
o

Orienta-se ainda que seja observado, no momento da assinatura do contrato os quantitativos
previstos no §§ 3e e 4s do aÍt,22 do Decreto 7.89212013, que impõe que cada órgão não participante
poderá contratar, por adesão, ate 50% do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

Ademais disso, veriÍica-se que a vantagem quânto a adesão à Ata é inquestionável, uma vez
que a Administração está evitando a eleboração de mais um processo administrativo complexo, saltando
etapas burocráticas e que geram gâstos aos cofres públicos.

No que concerne à documentação apresentada pela empresa para a formalização da
contratação, entendo suficiente para conceder a legalidade necessária à contratação., preenchendo os
requisitos previstos pela Lei ne 8.666/93.

lll) coNcLUsÃo

Ex positis, esclarecendo que o pãrêcer iurídico tem caráter mêrâmente opinativo, não
vinculando e Administração ou os particulares à sua motivação ou conclusões bêm como, rêstrita aos
aspectos iurídicos - formais, observados os apontamentos contidos neste manifestâção, esta
Procuradoria-Gêrel opina pela inexistência de óbice legal quanto a Adesão à Ata de Registro dê preço -
Pregão elêtrônico ne 03/2023 do Município de Aquidabã/SE.

É o parecer, salvo melhor jui2o.

Riachuelo/SE, 2L de junho de 2023

Victor Menezês Martins Cardoso

Procuradoria-ceral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931

Praça Getúlio Vargas, 72 . Centro . Riachuelo - SE
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No caso dos autos restaram demonstrados os requisitos necessários para que a edesão à ata
seja legal, quais sêiam: a) A ata de Registro dê Preços trouxe a previsão da adesão; b) o órgão gerenciador
autorizou â adesão; c) a empresa foÍnecêdora anuiu aos serviços; d) a Ata está vigente; e) a contreteção
deverá sêr efetuada em até 90 dias; f) â ãdesão está se dando de forma horizontal.
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